
Em 13 de março de 2009. 'I 
A MESA DA CÂW MUNICIPAL DE 1 
PIQUETE, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, e 

Considerando os requerimentos anexos, de autoria dos funcionános deste Legisiativo 

RESOLVE: 

a) Abonar as faltas dadas ao serviço pelos funcionários 

O 
abaíxo relacionados, de conformidade com os rèquerimentos anexos, e de acordo com 
o artigo 171, parágrafo 1°, do Estatuto dos FuncionArios Públicos do Município de 
Piquete (Lei Municipal no 729, de 29 de agosto de 1973), a saber. 

1) ADÉL~A ALMS DE MEL0 SLVA - Dias 06 e 26 de fevereiro e 04 
de março; 

2) CELSO RAMOS DA SILVA - Dia 19 de fevereiro; 
3) SIMONE APARECIDA DE OUMIRA GONÇALMS - Ma 25 de 

fevereiro; 
b) Considerar como de licença médica por motivo de 

& 

saúde, o funcionário JOSE VANDERLEI MARTINS, no dia 09 de janeiro, de acordo 
com o artigo 131 do Estamo e de conformidade mm o atesiado m8dico anexo, 
passado pela Unidade Básica de Saúde de Piquete. 

c) Considerar como de licença médica por motiio de 
saúde, a funcionhria ADELIA ALVES DE MEL0 SILVA, nos dias 12 de fevereiro e 12 
de março, de acordo com Estatuto e de conformidade com os 
atestados anexos, a Afonso Ribeiro M e  e pela Unidade 
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